
Projeto de Resolução 10/2023.

JUSTIFICATIVA.

O Presidente da Câmara Municipal de Piraí/RJ, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte RESOLUÇÃO:

O presente projeto de Resolução visa concretizar a diretriz constitucional e 
administrativa de valorização dos servidores públicos desta Casa.

O fato de tais servidores estarem aposentados não lhes tira o mérito de muito ter 
contribuído para construir a história institucional do Poder Legislativo Municipal, assim, tal 
como os inativos do Poder Executivo, são merecedores da presente bonificação.

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Resolução serão atendidas através de 
dotações orçamentárias próprias.

Art.. 4o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
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Art. Io. Fica concedido abono aos servidores públicos efetivos inativos e 
pensionistas do Poder Legislativo Municipal, em parcela única, no valor de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais).
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Dispõe sobre a concessão de abono aos 
servidores públicos efetivos inativos e 
pensionistas do Poder Legislativo Municipal.
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Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2023.

Mário Hermíni

Presidente

Carlos Alexandre Correa da Silva Luiz Fernando Colluci Júnior

Vice Presidente Io Secretário

Ronaldo Correa Leite

Io Secretário
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